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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Sessão de ..2.4.„.de.„..abril, de 19 87_	 ACORDÃON° CSRF/01 - 0.155
Recurso n o : RD/103-0.015

-
Recorrente : HOSPITAL SANTA MÔNICA LTDA.

Recorrido : TERCEIRA CÂMARA DO PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

INTERESSADA: FAZENDA NACIONAL
_

PEDIDO DE REEXAME - PRAZO - O prazo para
interposiçao de pedido de reexame de des-
pacho que nega seguimento a recurso de di
vergência, e contado a partir da data da
publicação do mesmo, não produzindo efei-
to a simples publicação de noticia desse
despacho

RECURSO DE DIVERGÊNCIA - Admissibilidade - 
Nao pode ser negado seguimento a recurso
de divergência sob o fundamento de que as
decisaes apontadas como divergentes -são
muito antigas.

DESPESAS OPERACIONAIS - Remuneração de Ad 
ministradores - A dedutibilidade de des-
pesas de remuneração de administradores
está sujeita à comprovação de que os mes-
mos efetivamente prestaram serviços à em-
presa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por HOSPITAL SANTA MÔNICA LTDA:

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fis-

cais, por maioria de votos: a) rejeitar a preliminar de intempestivi

dade. Vencido o Conselheiro Jacinto de Medeiros Calmon (Relator); h)

rejeitar a preliminar de não conhecimento quanto à não positivação

	

da divergência. Vencidos os Conselheiros Jacinto de Medeiros Calmon 	 .
L_e Urgel Pereira Lopes; c) no mérito, negar provimento ao Recurso Es-

pecial (de divergência). Vencidos os Conselheiros Fernando	 Cícero	 .

Velloso e Wagner Gonçalves. Designa91 Relator para o acórdão o Conse
lheiro Pedro Martins Fernandes.q7#/

	V.V.	
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ADHEMILSON :ASTO riE CARVALHO	 PROCURADOR DA FA-

ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei

ros: Luiz Miranda e Sebastião "odrigues Cabral.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N. 0882/005.140/78

RECURSO 1.4.°: RD/103-0.015

AU5K:I.Ão N.°, CSRF/01-0.155

RECORRENTE: HOSPITAL SANTA MÔNICA LTDA.

RELATÓRIO

Hospital Santa Mônica S.A. recorre para esta Câmara

Superior de parte da decisão proferida pela 3a. Câmara do 19 Con

selho de Contribuintes, consubstanciada no Acórdão n9 103=2.653,

em que aquele colegiado, por maioria de votos, manteve a tributa-

ção;nos exercícios financeiros de 1975, 1976 e 1979, de importân-

cias pagas a diretores da empresa sem a correspondente prova de

contra-prestação de serviços.

O recurso de divergencia fundamentou-se nos 	 Acórdãos

	

1.4-0.573, de 11.06.1975, e 62.555, de 29.07.1970, respectivamente 	
.

da 4a. Câmara Provisória e da la. Câmara do 19 Conselho de Contri_

buintes.

Apreciando o referido recurso, o Sr. Presidente da 3a.

Câmara do 19 Conselho de Contribuintes proferiu a seguinte deci-

são:

"O primeiro dos Acórdãos arrolados pelo re-

corrente como divergentes, o de n9 1.4-0573, foi

prolatado pela extinta Quarta Câmara Provisória

deste Conselho.

A propósito da não acolhida de Acórdão das

extintas Câmaras Provisórias para fundamentar ou , -

dissídio, já se manifestou o Sr. Presidente

D M F - RJ/1.° C - C - Secgraf - .00/75
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Primeiro Conselho de Contribuintes, em decisão

exarada no Processo n9 0830-027/78, publicada no

D.O.U. de 06.02.80, cujos fundamentos e conclu-

sões acolho sem reservas.

Quanto ao segundo dos Acórdãos, o de n9

62.555, prolatado pela Egrégia Primeira Câmara

deste Conselho em sessão de 29.07.70, cumpre es

clarecer que ali se examinou a dedutibilidade da

remuneração de diretores, cujo montante foi glo

sado, em revisão de declaração de rendimentos,

sob o argumento de que os diretores 	 residiam

em local diverso daquele onde funcionava a so-

ciedade. Dal o lançamento suplementar, afinal

derrubado pelo Colegiada, sob o fundamento de

que a conveniência de moradia dos diretores não

afetava a dedutibilidade "... jã que escudada (a

glosa) em simples suposições de conveniência co

mercial".

Na ocasião, também foi salientado, a meu

ver corretamente, que a então vigente lei das

Sociedades por Ações exigia a residência dos di

retores no país, mas não necessariamente no lo-

cal de funcionamento da empresa.

Ora, no Aéordão recorrido examinou-se mate

ria diversa, qual seja a da efetiva prestação

de serviços de gerência, por uma pletora de di-

retores que, não obstante tratar-se de lançamen

to de ofício, resultante de ação direta no domi-

cílio da empresa, esta não logrou comprovar que

se tratava de diretores de fato e de direito, e

não apenas, de direito.

Portanto, no processo que deu origem ao A-

córdão paradigma,	 punha-se	 em	 dúvida	 -

a efetividade dos serviços, por ausência física

dos diretores da sede da empresa, ao passo que, 	 !

no que deu causa ao Aaordão recorrido, discut.=Cilik/i
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se a efetividade dessa prestação, uma vez que,

pelos elementos colhidos, in loco, pela fisca-

lização, esta concluiu no sentido de que se tra

tava de diretores, na sua maioria, pura e sim-

plesmente designados por Assembléia Geral mas

semefetivo exercício.

Aliás, quem inicialmente suscitou esse fa-

to, nos autos, foi o patrono de vários acionis-

tas, em representação à S.R.F., que se .sentiam

prejudicados pelo valor excessivo contabilizado

a título de honorários da Diretoria, quando, se

gundo a denúncia, apenas um dos diretores pres

tava serviços â. sociedade.

De modo que, ante o exposto, não hã como

comparar as situações fáticas examinadas no A-

córdão recorrido e no indicado como divergente.

Igualmente, não ocorreu entendimento diferente

sobre a mesma regra de direito, nem se aplica-

ram teses jurídicas divergentes a espécies seme

lhantes.

Consequentemente, a admissibilidade do dis

sídio, conforme diria o ínclito Ministro Oro-

zimbo Nonato, cujos ensinamentos nos são tão

gratos como parecem ser ao ilustre patrono da

recorrente, constituir-se-ia em raciocínio de

conspícua absurdeza.

Deixo, pois, de admitir o recurso."

Tendo sido publicada no D.O. de 27.03.1980 a notícia

da decisão, sem a respectiva fundamentação, em 02 de maio de 1980,

a recorrente requereu ao Presidente da Câmara Superior de Recur-

sos Fiscais, em 12 de maio de 1980, o reexame de sua admissibili-

dade, com fundamento no §, 49 do art. 59 do Regimento Interno des-

ta Câmara Superior, sustentando a tempestividade do recurso e o

cumprimento dos demais pressupostos pára sua admissibilidade.

A fls. 288 e 289 pronunciou-se a Procuradoria do Conten

cioso Administrativo defendendo a decisão recorrida, e arguin n
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a intempestividade do pedido de reexame de tal decisão, bem como

a imprestabilidade dos acórdãos indicados como divergentes, quer

por se originar um deles de órgão extinto, quer por inexistir "a

pretensa interpretação conflitante da mesma lei tributária, entre

as decisaes em causa, posto que o ponto nodal da questão reside

em elementos táticos, passíveis de prova, para sua exata aprecia-

ção", argumentando, ainda, que, "in casu em nenhum momento conse-

guiu a interessada produzir prova da efetiva prestação de servi-

ços pelos diretores simplesmente eleitos pela Assembléia Geral" e

que "no aresto trazido como paradigma discutia-se _matéria tática

diversa, ou seja, a residência dos diretores no mesmo local da se

de da empresa".

A fls. 209, o Sr. Presidente desta Câmara Superior pro-

feriu decisão conhecendo do agravo por não ter sido cumprido o

dispositivo regimental que determina a ciência do teor da decisão,

formalidade essencial à validade e eficácia de tal ato, como tam-

bém por entender. , no mérito, que "a divergência está caracteriza-

da, pois tanto no Acórdão 62.555, como no recorrido (119 103-02.653)

se questionou a dedutibilidade de honorários pagos a diretores

cuja efetiva prestação de serviços não ficou comprovada no curso

da fiscalização", tanto mais que "no acórdão paradigma foi afir-

mado não estar o sujeito passivo sujeito á comprovação da presta-

ção de serviços para deduzir a remuneração paga à diretoria".

De fls. 204 a 239 foi emitido pelo ilustre Procurador

da Fazenda Nacional junto a esta Câmara, a guisade contra-razões,

extenso e erudito parecer, lido em plenário, em que, requerendo,

de inicio, o reexame,da admissibilidade do recurso, argui as se-

guintes preliminares: a) intempestividade do recurso; b) não pre

enchimento dos pressupostos para a sua admissibilidade, tendo em

vista que os acórdãos ditos divergentes são antigos, além de sere

ferirem a legislação revogada.

Quanto ao mérito, as contra-razões asseveram em suma:

a) que os acórdãos trazidos à colação como paradigmas são

imprestáveis, porquanto as situaçOes táticas não se aliam, tampou
;

co se espelha a colisão entre o acórdão r- orrido e os ditos mol-

des em confronto (itens 26 e segs.) AP/17-
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b) que os argumentos expendidos pela recorrente não re-

sistem, sequer, a uma análise superficial, e cedem à verdadeira e

xegese da leis, escoimada a peça jurídica da errónea interpreta-

ção gramatical e isolada (itens 45 e segs.);

c) que a recorrente deseja a inversão do ónus da prova,

contravindo os princípios insertos na legislação fiscal (itens

55 e segs.);

d) que, segundo a melhor doutrina e pacifica e torrenci

ai jurisprudência dos Pretórios Administrativos, a remuneração de

de diretores é indedutivel quando não comprovado que correspondea

serviços de gestão efetivamente prestados á sociedade, seja em vista da a-

tual Lei das Sociedades Anónimas, seja em atenção ao Direito ante

nor.

É o relatório.

VOTO

Conselheiro PEDRO MARTINS FERNANDES, relator-designado.

DA PRELIMINAR DE PEREMPÇÃO

A preliminar de perempção do pedido de reexame do des-

pacho da Presidência da Egrégia Terceira Câmara do Primeiro Conse

lho de Contribuintes não tem condições de prosperar.

Com efeito, reza o § 49 do artigo 59 do Regimento In-

terno desta Câmara Superior, baixado com a Portaria n9 434, de

03.05.79, que:

"§ 49. Do despacho que negar seguimento ao re-

curso, poderá ser requerido reexame de sua ad-

missibilidade ao Presidente da Câmara Superior

de Recursos Fiscais, no prazo de cinco (5) dias,

contado da publicação do despacho no Diário Ofi

cial da União, o qual terá caráter definitivo.

(os destaques são da transcrição)

Como pode-se ver, o termo "a quo" para ser 	 requeric
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:

tal _reexame é a data da publicação do despacho que negar segui-

mento ao recurso especial.

Entretanto, tal despacho não chegou a ser sequer publi-

cado, como, aliás, deixou bem claro a Presidência desta Câmara Su

perior no despacho em que deferiu o reexame requerido.

De fato, a publicação feita no Diário Oficial da União

de 27.03.80, foi a do aviso da Secretaria da Colenda Câmara recor

rida, no qual a respectiva chefia fez saber que a Presidência da-

quele colegiada não havia admitido o recurso de divergência inter_
posto pela recorrente.

Ora, há muita diferença entre a publicação de um aviso

no qual se faz saber que o recurso não foi admitido, e a do despa

cho através do qual foi negado seguimento a essa petição.

Isto porque o primeiro traz a lume apenas a conclusão

da autoridade prolatora, enquanto que o segundo desvenda os funda

mentos daquela, condição necessária para que o destinatário de

tal decisão possa exercitar, em tóda a sua magnitude, o seu direi_
to de defesa.

Mesmo porque, a publicação da noticia do referido despa

cho denegatOrio, repita-se, não poderia produzir qualquer efeito

em relação ao seu destinatário,em razão de vicio essencial, qual

seja a falta dos respectivos fundamentos, motivo porque tal publi

cação está eivada de nulidade.

Desta meneira, aludida publicação não produziu efeito

com relação ao prazo de pedido de reexame justamente porque ela

não transmitiu ao contribuinte todas as informações necessárias

para que o mesmo pudesse exercitar, sem restrições de qualquer ti

po, o seu direito de defesa.

É de ver-se que, com o reduzido prazo regimental fixa-

do para o pedido de reexame, pretendeu tal norma, ao referir-se

expressamente â publicação do despacho, que fossem transmitidos,

com essa publicação, os fundamentos que alicerçaram a negativa de

Lseguimento do recurso, de modo a possibilitar, de imediato, que o

recorrente pudesse fazer sua defesa, sem qualquer limitação e in-

dependentemente do cumprimento de qualquer condição que viesse 	 4'i46,
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lher o seu direito de defesa, que se expressa também na disponibi

lidade total do prazo estabelecido para esse fim.

É irrelevante o fato de a recorrente não ter peticiona-

do, dentro do prazo de cinco dias da publicação do precitado avi-

so, para suscitar a preliminar de preterição do seu direito de de'

fesa, sob a alegação de que o referido despacho não fora publica-

do na integra.

Isto porque, aludida publicação somente poderia ser ti-

da como não efetuada, e o suprimento dessa irregularidade, porque

devido a erro que não pode ser atribuído ao sujeito passivo, cabe

ria não à iniciativa deste, da qual independe totalmente, mas sin

de oficio, à autoridade prolatora daquele despacho.

O prazo para o pedido de reexame somente começou a fluir

a partir do suprimento dessa irregularidade, o que somente ocor

reu com a ciência do inteiro teor do prefalado despacho, fato que

se deu apenas em 07.05.80, razão porque deve ser considerado tem-

pestivo o requerimento, protocolizado em 12 de mesmo mês e ano,

no qual a recorrente pede o reexame do mencionado despacho.

Ante o exposto, é de ser rejeitada a preliminar de pe-

rempção do pedido de reexame do despacho da Presidência da Colen-

da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes.

DA PRELIMINAR DE FALTA DE COMPROVAÇÃO

DE DIVERGÊNCIA

A preliminar de que o recurso especial não preencheu o

pressuposto para a sua admissibilidade, de comprovação da diver-

gência com a decisão indicada como divergente, também não tem con

dições de subsistir.

Com efeito, os dispositivos pertinentes à matéria,o ar-

tigo 49 e seu inciso II,e o19 do artigo 59 do Regimento Interno

desta Câmara Superior, baixado com a Portaria n9 434, de 03.05.79,

reza que:

	

"Art. 49. Competirá à Câmara Superior de,Recursos 	 ‘..-
Fiscais •

2 

lgar o recurso especial interposto con

tra:d"
,,

,/;.	 Y
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II - decisão que der à lei Tributária interpre-

tação divergente da que lhe tenha dado outra

Câmara de Conselho de Contribuintes ou a pró-

pria Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Art. 59. (omissis)

§. 19. Na hipótese de que trata o item lido art.

49, a petição deverá indicar a decisão divergen

te, que será comprovada mediante apresentação de

cópia autentica de seu inteiro teor ou de cópia

da publicação em que tenha sido divulgada, e

exporá os fundamentos do pedido."

A recorrente indicou, como divergentes do "decisum" re

corrido, os Acórdãos n9s. 1.4-0.573, de 11.06.75, da extinta Quar

ta Câmara Provisória do Primeiro Conselho de Contribuintes, e n9

62.555, de 29.07.70, da Primeira Câmara do mesmo Conselho, tendo

juntado cópias do inteiro teor das decisaes indicadas como diver-

gentes.

Com relação ao Acórdão n9 1.40.573, de 11.06.75, da ex

tinta Quarta Câmara Provisória do Primeiro Conselho de Contribuin

tes, não pode prevalecer a alegação de que, por tratar-se de deci

são de Câmara Transitória, não se prestaria à comprovação de

vergência, e referentemente ao Acórdão n9 62.555, de 29.07.70,

da Primeira Câmara do mesmo Conselho, não tem condiçOes de pros-

perar a alegação deque nãoseprestaria o mesmo fim em razão de sua

longevidade, tendo em vista que aquele e este argumentos não en-

contram guarida na norma regimental, que não estabeleceu qualquer

distinção relativas à transitoriedade da Câmara ou à longevidade

do Acórdão, nem na melhor exegese, pela qual veda-se ao intérpre

te distinguir onde a norma não o faz. A propósito da prestabili-

dadedásAcOrdãoddasextintasCâmaras Transitórias para comprovação de

divergência, cite-se a decisão desta Câmara Superior, consubstan-

ciada na Resolução n9 CSRF/01-0.006, de 23.05.80, na qual, 	 por

maioria de votos, decidiu-se nesse sentido.

	

Resta, portanto, examinar se existe 	 ergência entre

os citados Acórdãos e a decisão recorrida. 4/ /Sh 7

	

s'	 •
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Inicialmente cabe ressaltar que aqueles e esta versaram

sobre matéria fática idêntica, ou seja, a glosa de despesas de re

muneração de diretores pela falta de comprovação da efetiva pres-

tação de serviços por estes às respectivas empresas. Tal situa-

ção de fato é bastante clara entre o Acórdão recorrido e a aponta

da decisão da extinta Quarta Câmara Transitória, nos quais as re-

ferências a esse fato são especificas. Com referencia ao Acórdão

da Primeira Câmara, é bem verdade que tratou de hipótese em que

os diretores residiam em localidade diversa daquela onde estava se

diada a empresa, e que esta encontrava-se com suas atividades pa-

ralizadas, mas é fácil entender-se que essa situação apenas ser-

viu de suporte à presunção de que citados diretores não prestavam

serviços à empresa, pela simples razão de que tais serviços ,eram

completamente desnecessários. Entretanto, essa circunstância não

influi a ponto de modificar a matéria fática subjacente que era a

vinculação da dedutibilidade de tais despesas à efetiva prestação

de serviços pelos diretores, e, nessa parte, a situação de fato é

idêntica à da decisão recorrida.

Desta forma, enquanto que a decisão recorrida entendeu

ser indedutivel tal despesa, os Acórdãos apontados como divergen-

tes manifestaram entendimento de que a mesma despesa era dedutivel

Portanto, o Acórdão recorrido interpretou a norma de

regência no sentido de que esta condiciona a dedutibilidade dessa

despesa à comprovação da efetividade daprestação de serviços pelos

diretores, enquanto que as decisões apontadas como divergentes a-

colheram a interpretação de que aludida norma não condiciona 	 a

dedutibilidade da mencionada despesa à comprovação citada.

Logo, fica evidente que a Egrégia Câmara recorrida deu

à lei tributária interpretação diferente ,da que lhe tinham dado

as Colendas Quarta Câmara TrasitOria e Primeira Câmara, ambas do

Primeiro Conselho de Contribuintes.

Finalmente, não há falar em modificação da jurisprudên-

cia a respeito da matéria na citada Primeira Câmara, uma vez que

somente foi apontado um Acórdão posterior ao apontado como diver-

gente, em que a decisão foi em sentido contrá io a este, e um Acór

dão apenas não forma a jurisprudência. JW/ )('N
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Face ao exposto, é de rejeitar,-se a preliminar de falta

de comprovação da divergência entre o Acórdão recorrido e as deci-

saes indicadas como divergentes.

MÉRITO

No mérito, subscrevo, sem quaisquer ressalvas, o voto do

ilustre Conselheiro Relator.

Diante de todo o exposto, e de tudo o mais que dos autos

consta, voto no sentido de:

I - rejeitar a preliminar de intempestividade do pedido

de reexame do despacho denegatOrio da admissibilidade

do recurso especial;

II - rejeitar a preliminar de falta de comprovação da di-

vergência entre a decisão recorrida e os Acórdãos in-

dicados como divergentes; e

	

III - no mérito, negar provimento ao recurso especial	 de

fls. 253/265.W

Brasil-DF., 4 de abril de 1981

Winkini!
PEDRO ' , R I	 ERNANDES	 - RELATOR-DESIGNADO.

VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO JACINTO DE MEDEIROS CALMON.

Arguem os pareceres da Procuradoria da Fazenda Nacional,

em primeiro lugar, a intempestividade do pedido de reexame do des-

pacho do Presidente da 3a. Câmara do 19 Conselho de Contribuintes

que negou seglailientoao recurso especial interposto com base em de-

cisOes divergentes.

No exame dos autos, verifica-se que, efetivamente, o cha-

mado recurso de divergência ingressou na Agência da Receita Fede-

	

ral em Itapecerica da Serra em 12 de maio de 1980, portanto 	 45

	

dias depois da publicação do ato recorrido no Diário Oficial 	 da

União, de 27.03.80.

Ao postular a tempestividade do recurso, a interessada

não alegou cerceamento de defesa, nem tampouco que não fora cumpri

da formalidade legal, mas tão somente que:
n:

"A despeito do disposto no	 49 do artigo 59
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Regimento Interno baixado com a Portaria Ministe-

rial n9 434, de 03 de maio de 1979, estatuindo que

o pedido de reexame deva ser apresentado no prazo -

de 05 dias contados da publicação no Diário Ofi-

cial da União, o certo é que tal prazo deve -ter

seu inicio na data em que a parte houver sido cien

tificada pessoalmente da decisão possível do recur

so.

Isto porque o pedido de reexame foi criado pe-

la Portaria que baixou o Regimento Interno, e a

norma do Decreto 83.304/74 que instituiu o recurso

especial não excepciona a regra geral do art. 23,

§ 29, inciso I, do Decreto n9 70.235/72.

Logo, o presente recurso, em tudo semelhante

ao agravo de despacho denegatório de recurso ex-

traordinário do processo comum, não poderia subme-

ter-se a disciplina diversa daquela estabelecida em

norma hierarquicamente superior.

A Recorrente tomou ciência do despacho recorri-

do em data de 07.05.1980, no Posto da Receita em

Itapecerica da Serra, data a partir da qual passou,

realmente, a fluir o prazo.

Consequentemente, é tempestivo, e merece ser, co

nhecido."

O despacho do Sr.Presidente desta Câmara Superior conhe

ceu do recurso, ressaltando que:

"Embora o agravo tenha sido apresentado fora do

prazo previsto no artigo 59, § 49, do Regimehto In

terno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, apro

vado pela Portaria MF n9 434/79, dele passo a co-

nhecer, não pelos argumentos apresentados pelo pa-

trono da autuada, mas porque o referido despacho,

por lapso da Secretaria da Câmara recorrida, 	 não

foi publicado e sim a notícia do mesmo, contrarián, E

do o determinado no aludido dispositivo regime 	 I
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tal, vez que tal como foi efetivado não 	 ensejou

condições de recurso ao recorrente.

Portanto, se considerada suprida a formalidade

da publicação do despacho, no caso dos autos, mani

festar-se-ia claramente o cerceamento do direito

de defesa, por preterição de forma essencial a va-

lidade e eficácia do ato."

O erudito parecer da Procuradoria da Fazenda Nacional,

subscrito pelo Professor Leon Sklarowsky,examina com acuidade o )ç

problema da intempestividade do recurso, partindo do próprio argu

mento da recorrente de que "o presente recurso, em tudo é seme-

lhante ao agravo de despacho denegatório do recurso extraordiná-

rio do processo comum", e que, ademais, não há como deixar de a-

plicar subsidiariamente o Código de Processo civil, 	 sustentando

que este

"no artigo 506 assenta que o prazo para interpo-

sição do recurso, aplicável em todos os casos o

disposto no artigo 186 e seus parágrafos, contar-

se-á da data:

II- da intimação às partes, quando a sentença

não for proferida em audiencia;

enquanto que o artigo 242 adverte contar-se o

prazo para interposição de recurso da data em que

são intimadas da decisão, da sentença ou do acór-

dão (vide art. 240, e o artigo 236 anuncie que

"NO Distrito Federal e nas Capitais dos Estados

e territórios, consideram-se feitas as intimaçOes

pela só publicação dos atos no Diário Oficial."

Embora seja recomendável a publicação integral da deci-

são, concordo com a tese sustentada pela Procuradoria da Fazenda

Nacional de que a publicação no Diário Oficial tem o efeito de me

ra intimação para ciencia do ato praticado, e a partir daí flui o

prazo 1...ra recurso (artigos 240 e 242 do Código de Processo Ci-

vil) //
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Aliás, este é o procedimento que os Regimentos Internos

dos Conselhos de Contribuintes adotam quanto a apresentação	 de

contra-razões pelo contribuinte no caso de interposição de re-

curso especial pela Fazenda Nacional, hipótese em que o prazo se

inicia a partir da data da noticia de interposição do recurso.

Não resta dúvida que o contribuinte teve ciência do des_
pacho do Sr. Presidente da 3a. Câmara do 19 Conselho de Contri-

buintes que negava seguimento ao recurso especial, em 27 de mar-

ço de 1980, publicada que foi a noticia daquele despacho no Diá-

rio Oficial.

Embora fosse evidente que a negativa de seguimento ao

chamado recurso de divergência, no prazo e comprovadas as decisões

supostamente divergentes, só poderia ter como fundamento a inexis_
tência da arguida divergência, o que possibilitaria ao contribuin_
te condições de recurso, restrito que seria este a sua admissibi-

lidade, caberia ao contribuinte, se assim o desejasse, suscitar,a

partir daquela publicação, a preliminar de cerceamento de defesa

ou simplemente solicitar o reexame da decisãó, protestando por

apresentação de razões complementares.
,

Na verdade, entretanto, nem mesmo quarenta e cinco dias

após a publicação do despacho, o contribuinte alegou ,cerceamento

de defesa, nem que tivesse sido inoperante a publicação no Diário

	

Oficial por não conter a justificativa da decisão, mas pura e sim 	 .
plesmente limitou-se a negar eficácia ao disposto no § 49 do art.

59 do Regimento Interno baixado com a Portaria Ministerial n9 434,

de 03 de maio de 1979, ao estatuir que o pedido de reexame deva

ser apresentado no prazo de 05 dias contados da publicação no Diá

rio Oficial da União, fundamentando tal afirmação no argumento de

que "a norma do Decreto 83.304/79 que instituiu o recurso	 espe-

cial não excepciona a regra geral do art. 23, § 29, do inciso	 I

do Decreto n9 70.232/72".

Seria irrelevante, pois, nos termos em que foi posta a

questão pelo contribuinte, a publicação do despacho na integra no

Diário Oficial, pois o que o recorrente nega é que tal publicação,

ao invés da ciência pessoal, tenha efi cia para assinalar o iní-

cio do prazo para reexamedo despacho

,



,
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Torna-se desnecessário contestar as afirmativas do re-

corrente, pois o douto Procurador da Fazenda Nacional já as recha

çou em seu lúcido parecer, do qual transcrevemos o seguintelance:

"Vale dizer, a regra do Decreto n9 70.235 prevê

as três formas de intimação (pessoal, por via pos-

tal ou por edital) contudo não exclui que legisla-

ção própria eleja quaisquer dessas modalidades, co

mo o fizeram o Chefe do Poder Executivo, dentro de

sua competência exclusiva, ao baixar o ato que

criou a Câmara Superior (art. 81, V, da Constitúi-

ção Federal vigente), e o Ministro da Fazenda, por

determinação do Decreto n9 83.304. Trata-se, pois,

de competência e não de hierarquia entre normas."

Rejeitando, pois, a preliminar arguida pelo recorrente

de ineficácia do prazo fixado pelo artigo 59, § 49, do Regimento

Interno desta Câmara, e não vislumbrando a nulidade da publicação

do despacho do Presidente da 3a. Câmara do 19 Conselho de Contri-

buintes, acolho a preliminar de intempestividade do pedido de re-

exame do referido despacho.

A segunda preliminar arguida pelo Dr. Procurador da Fa-

zenda Nacional junto a esta Câmara refere-se ao não preenchimento

dos pressupostos da adminissibilidade do recurso de divergência,

propriamente dito.

O artigo 39, II, do Decreto n9 83.304/79 dispõe:

"Art. 39 - Caberá recurso especial:

1-

II- de decisão que der à lei tributária interpre-

tação divergente da que lhe tenha dado outra Câma-

ra ou a própria Câmara Superior de Recursos Fis-

cais."

É desnecessário ressaltar que o Decreto n9 83.304/79 in_
troduziu profundas e substanciais reformas no julgamento dos liti

gios fiscais na superior instância administrativa. 	 .

O recurso de divergência ou de uniformização de juriàprip

/7'



,
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dência foi, precisamente, o instrumento funcional e dinâmico de

que se utilizou sabiamente o legislador para agilizar a correção_

de eventuais e até ocasionais distorções de interpretação no novo

sistema de julgamento, razão por que tal recurso se tornou admis-

sivel não só de decisões unânimes, como também foi facultado ao

contribuinte e a Fazenda Nacional.

Fixando um novo marco na evolução dos julgamentos de li-

tígios fiscais, o Decreto n9 83.304/79 não objetivou trazer a a-

	

preciação ou revisão, como parâmetros, decisões anteriores, erra-	 =

das ou corretas, já superadas ou modificadas por jurisprudência ou

legislação posterior, mais sim possibilitar a uniformização de

decisões recentes, contemporâneas, proferidas sob a égide daquele

novo diploma legal.

Tanto assim é que o preceito legal prevê apenas a diver

gência com outra Câmara ou a própria Câmara Superior de Recursos 

Fiscais, eliminando, implicitamente, conflito com decisões da an-

tiga Instância Especial, ora com. atribuições delegadas do -Secretário da Re

celta Federal ora ao Secretário Geral do Ministério da Fazenda,

como também com as decisões do Conselho Pleno nos antigos recursos

de divergência entre as Câmaras Transitórias.

Se assim não fora, fácil seria encontrar acórdãos even-

tualmente divergentes entre mais de cem mil julgados que constitu

em o vasto repositório juriSprudêncial deste Conselho.

O caso dos autos é típico: o recorrente localizou um a-

córdão, um apenas, lacónico e impreciso, de mais de dez anos a-

traz, e outro de pouco mais de cinco anos, este último de Câmara

extinta, o qual, quando muito, teria servido de parâmetro, quando

a Câmara existia, apenas para comprovar divergência com outra Câ-

mara também provisória.

O ilustre Procurador da Fazenda Nacional junto a esta

Câmara já demonstrou em parecer, e o fez de forma exuberante, que

"a jurisprudência de nossos tribunais, apreciando recurso de re-

vista do Código de Processo Civil de 1939, em tudo idêntico ao re_	 .
	curso em exame (...), tem-se definido uniformementela impresta	 !--

bilidade dos acórdãos quando distanciados no tempo.'
j_..-

,

,
''.



,

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL PROCESSO N9 0882/005.140/78

Acórdão n9 CSRF/01-0.155

Acrescente-se a circustãncia de que decisões posterio-

res deste Conselho firmaram entendimento diverso como lembra o

parecer do Dr. Procurador da Fazenda Nacional ao citar o Acórdão

n9 67.363, da la. Câmara deste Conselho, que assim se resume:

"Os pagamentos a títulos de honorários de dire-

tor só são dedutíveis se comprovada a efetiva pres_
tação de serviços pelos beneficiários."

No mesmo sentido o Acórdão n9 103-02.181, da 3a. Câma-

ra deste Conselho:

"Honorários de diretor: só são dedutíveis do lu-

cro tributável os pagamentos de honorários que cor_
respondam a serviços efetivamente prestados."

Também a antiga InstánCia Especial (Parecer publicado em

"Decisões da Instância Administrativa Especial" n9 06) se pronun-

ciou no sentido de que "a remuneração de administradores que não

corresponda a efetiva prestação de serviços não é custo ou despe-

sa operacional".	 .

Como se vê, além de antigas, as decisões invocadas es-

tão superadas por decisões posteriores deste Conselho.

Tenho para mim, pois, que se a uniformização de juris-

prudência colimada pelo Decreto n9 83.304 de 28 de maio de 1979,

não alcança apenas as decisões proferidas após a sua vigência, co 	 ._

mo parece ter sido o propósito do legislador, de forma alguma po-

deria ser reivindicada com base em acórdãos antigos e superados

por decisões posteriores, diametralmente opostas.

Isto posto, acolho, também, a preliminar de não preen-

chimento dos pressupostos legais de admissibilidade do recurso de

divergência.

No Mérito

Se rejeitadas as preliminares, e admitida a existência

de dissídio jurisprudencial, há que prevalecer o acórdão recorri-

do.	 '--

Dr. Leon Sklarowsky alinha, em seu parecer, as opiniões_

,
sobre a matéria de ilustres autores, como Ruy Carneiro, Fran Ma 	 .
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tins e Wilson de Campos Batalha, que ressaltam como necessário

conteúdo da função de administrador de sociedade a prestação de

serviço.

Tais abalisadas opiniões interpretam e enfatisam o pró-

prio texto do artigo 152 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de

1976, que dispõe:

"Art. 152 - A assembléia geral fixará o montante

global ou individual da remuneração dos administra

dores tendo em conta suas responsabilidades, o tem-
po dedicado às suas funções, sua competência e repu

tação profissional e o valor de seus serviços no

mercado."

Vale aqui reproduzir a lição de ALBERTO XAVIER comentan

do o transcrito art. 152 da nova lei da sociedade por ações:

"O conceito de remuneração de administrador que

se deduz do art. 152 desta lei restringe-se,	 na

verdade, à retribuição do trabalho de gestão da

empresa - aliás uma das formas típicas de trabalho

jã perfeitamente autonomizada e caracterizada pe-

los economistas clássicos. Que assim ressalta, a-

liás, claramente,de o próprio 19 art. 152 contra-

por a participação do lucro à "remuneração" quan-

do afirma que a primeira não pode ultrapassar a se

gunda. A "remuneração" a que alude o caput do art.

152, é pois, a contraprestação de uma prestação de

serviço, baseando-se 	 num princípio de equivalen

cia jurídica-económica entre o benefício auferido

e custo suportado para sua obtenção. E isto seja

qual for a forma jurídica de que essa retribuição

Se reveste, prolabore fixo ou variável, senha de

presença, emolumento ou honorário; e seja paga em

dinheiro ou em espécie." (ADMINISTRADORES DE SOCIE

DADES - pag. 36/37).

Não menos elucidativo é o aentário do conceituado JO-

52 WASHINGTON COELHO sobre a materi. / 	 ,
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"O tema remuneração dos administradores incendi-

ou o palco das mais acaloradas discussões.

	

Tratando-se de ponto essencial ao sistema 	 de

proteção das minorias, objetivo solar da lei, a

fórmula teria que vedar as válvulas de sangramento

dos lucros, que se tornara habitual através da li-

berdade ate então vigente para fixar a remuneração

e a participação dos diretores nos lucros.

As amarrações instituidas no art. 152 para nor-

tear a fixação do quantum a pagar - responsabilida_
des, tempo dedicado às funções, competência e re-

putação profissional e o valor dos serviços no

mercado - apesar de terem sido acusados, por uns,

de idealisticas, sem possibilidade de execução, e,

	

por outros, de excessivas, e, portanto, de difícil 	 .

atingimento - formam um quadro razoavelmente opera

cional, sobretudo para aferir e eliminar os abusos
de diretores pro-nomine, que se nomeam para o fim

de receber, através de remuneração, autêntica dis-

tribuição de lucros." (A NOVA LEI DAS SOCIEDADES A_
NONIMAS - pags. 67 a 68).

Sendo, pois, a remuneraçãO de diretores, essencial e

conceitualmente, uma retribuição de serviços prestados, na gestão

do negócio da empresa, e, consequentemente, uma despesa da pessoa

jurídica, não escapa ao principio geral que rege as despesas dedu

tiveis, para efeito fiscal, isto é, que sejam -Citeis e necessãrias.

Em recente tese apresentada no 19 Congresso Brasileiro

de Direito Tributário, sob o titulo "A Tributação do Trabalho dos

Dirigentes de Empresa", publicada em Resenha Tributária - Seção

1.3 - pags. 473 e 479, o Professor EURICO KORFF, destaca "o cons_
tante zelo das autoridades fazendãrias para vincular as retiradas

ao trabalho efetivamente prestado, formulando, inclusive, uma sé-

rie de condições expressas para assegurar que a retribuição seja

efetivamente pro labore", e confronta a posição de outros países,

em relação ao vinculo entre honorários de administrador e servi-

ços prestados, de onde permitimo-nos transcrever o seguinte te

,
, _
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to:

"George Thomas Washington e V. Henry Rotschild em,
extenso estudo sobre a remuneração de "corporate
executive" nos Estados Unidos da América, salien-
tam como características principais da posição fis
cal norte-americana e flexibilidade, baseada 	 na
"razoabilidade"	 de volume de remuneração e no
grau de identificação de beneficiário (ou de seu
parentesco) com o ou os controladores da empresa,
pressuposta sempre na natureza "útil" e "necessá-
ria" da despesa.

Quando pode ter a convicção de não existir tal
identificação ou parentesco e quando a determina-
ção do honorário é fruto de decisões de assemblei
as constituídas por grande número de acionistas,
sem domínio por parte da administração, o Fisco
norte-americano tende a dispensar melhor acolhimen
to aos níveis estabelecidos. Em conseqüência, a a-
tenção das autoridades fazendárias se concentra
mais sobre as sociedades fechadas, procurando dis-
tinguir entre a legitima compensação por  serviço 
efetivamente prestado e a distribuição disfarçada 
de lucros ou um donativo oculto, já que na ausen-
cia de oposição de interesses-entre acionistas e 
diretoria prevaleceria a tendência de distribuir a
maior parte do lucro como remuneração da diretoria
... No exame das controvérsias, frequentemente Ie -
vadas até o Judiciário, têm os tribunais estaduni-
denses recorrido essencialmente ã análise de quer,-
tweaspectos: o volume do negócio ao qual o dirigen 
te se acha ligado, a finalidade e as responsabili-
dades do seu trabalho, as suas;qualificacõesecontri
buições para o sucesso de empreendimento e as remu
neraras para funçes comparáveis eirt atividecès corrpará
veis. (o grifo	 nosso)

,Na Grã-Bretanha a legislação de "profits 	 -ta-/
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restringe a dedução como despesas dos pagamentos

feitos a diretores que controlem a sociedade ou a

qualquer pessoa que possua 20% ou mais das ações or

dinãrias, excluídos de antemão as chamadas "Whéle

time service directors", ou seja, os que dediquem o

seu tempo integral à sociedade numa função adminis-

trativa ou técnica e não controlam, individualmente,

mais de 5% do seu capital acionãrio ordinário.

Na França, além de indagações em torno da iden

tificação (e de parentesco) do diretor com o grupo

controlador, prevalece também a flexibilidade quan-

to aos níveis propostos, cuja aceitação depende

de comparações com serviços semelhantes remunerados

por empresas semelhantes da mesma região, além dese

considerar a grandeza, a receita bruta e a rentabi-

lidade da firma pagadora, a extensão decontribUição

prestada para o seu êxito, a sua despesa total com

a administração e o tempo dedicado pelo administra-

dor.

Critério semelhante é adotado na República Fe-

deral Alemã, mediante cotejo de remuneração paga ao

diretor com pagamentos feitos pela própria ou outras

firmas a terceiros por serviços semelhantes.	 .

Na ãrea da sociedade fechada que,emprinclpio,

mais atrai a atenção do Fisco, dada a alegada tendên_
cia de aumentar o vulto da remuneração em detrimen-

to dos lucros tributáveis, Washington e Rothschild

focalizaram à parte a situação das pequenas empre-

sas, merecedoras, segundo opinam, de tratamentomais,
brando. A. confusão do administrador com o proprietá_	 _	 _

rio,co-proprietãrio ou controlador que, de forma ge

ral, suscita cuidados fiscais maiores em relação à

Sociedade fechada, no caso de pequena empresa

assumiria condições até para justificar a eleva-

ção dos limites de remuneração desses administr,f t T

d,
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dores-empresários modestos, num campo em que o re-

manescente após o pagamento das despesas operacio-

nais e dos impostos é "ao mesmo tempo retribuição

da habilidade do dirigente e do sucesso e da remune-

ração do capital" onde, enfim, o titular conta

muitomaiscomasua remuneração mensal do que com o

que sobra, depois de consumida sua remuneração pes

soai. Relatório publicado nos Estados Unidos da A-

	

mérica demonstra como numerosas empresas pequenas 	 .

continuam a operar, apesar de aparentemente defi

citárias, pelo simples motivo de seus dirigentes

estarem menos interessados em seus dividendos de

acionistas do que na sua remuneração como adminis-

tradores, embora essa por vezes exceda os limites

da pura compensação pelo trabalho para também, par

cialmente, se transformar em remuneração do capi-

tal.

Tal tolerância não deveria ser considerada fora

do contexto de uma era de progressiva concentração

das atividades econômicas, quando o poder público

não pode desconhecer a sua responsabilidade na pro

teção, frente às grandes organizações em continuo

crescimento, das pequenas e médias empresas, in-

clusive no que diz respeito à conveniente dosa-

gem da interferência fiscal."

Como se vê, não apenas no Brasil mas em outros importãn

tes paises a legislação estabelece um necessário condicionamento

entre a remuneração do administrador e o serviço prestado.

Evidencia-se, assim, que a tese sustentada pelo acórdão

recorrida nem é nova, nem exorbitante, pois na verdade não se pre

tende que o Fisco policie a prestação de serviços pelos adminis-

tradores de empresa, mas tão somente que estes, quando solicita-

dos, comprovem, através das respectivas empresas, que efetivamen

te prestam serviços de gestão através dos quais façam jus a reti-

radas ou honorários, coibindo-se assim a doação ou distribuição de,

lucros através do ilegítimo rótulo de despesas com administrador ,-

:
,

'I
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que nada administram.

Tais são as razaes por que votamos pelo não provimento do
recurso teP

B asilia-DF., 24 de abril de 1981

r

td,~	 qiotê,i)z-ü-
CINTO DE MEDEIROS CAL .1
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